
'flu.fdtllra de ô~o Jo~~ do~ l-amtJO.$ 

6JloJ.o rlc Soo 'Paulo 

LIV KU 1\lt 

L E I NQ 3960 / 91 

de 10 de maio de 1991 

t L:'>. 1'-J • 

LBLI'::ADO t,._) NO JORN.A.l 
il )U 11M DO tv.UNICIPIO 

4' -]-q h de Cl4t}QJ /'TQv 

Dispõe sobre abertura de credito 
especial no valor de Cr$ ........ . 
19 . 000 . 000 ,0 0 

O Prefeito Municipal de Sio Jose dos Campos , 
faz saber que a Câ mara Municipal aprova e ele sa nciona e promulga a segui~ 
te 1 e i : 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autor iza 
do a abrir um credito especial , no valor de Cr$ 19 . 000 . 000,00 (dezenove 
milhões de cruzeiros), destinado ãs obras de reforma do Almoxarifado . 

Artigo 29 - Fica incluido no Plano Pluria 
nual do Municipio , aprovado pela Lei nQ 3675 , de 05 de dezembro de 1989, 

e na Lei de Diretrizes Orçamentãrias - Lei nQ 3842/90 , de 23 de junho de 
1990, o programa de Reforma e Me lhori a do Almoxarifado . 

Artigo 39 - O credito autorizado no Artigo 
19 correra por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 
vigente: 

08.50 

08 . 50-03070212 . 050 

08.50-3120 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ~O 
DEPART AMENTO DE RECURSOS MATERIAIS 
Material de Manutenção 
Material de Consumo Cr$ 19.000.000,00 

Ar tigo 49 - Esta lei entrarã em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos , 
10 de maio de 1991. 

-

Secretãri Fazenda 
Registrada e publicada na Div i são de Formali 

zaçao e Atos da Secretaria de Assuntos Juridicos , aos dez dias do mes de 
maio do ano de mil novecentos e noventa e um. 
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Divisão de Formalização e Atos 
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